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Brasília, 5 de rj7i'vJn.z 	de 2002. 

Senhor Presidente, 

Face ao artigo 14, incisos VIII e IX, do Código de Trânsito Brasileiro, 
informamos a Vossa Senhoria que o Município de Caxias, Estado do Maranhão, encontra-se 
integrado ao Sistema Nacional de Trânsito, de acordo com o estabelecido na Resolução 
1 06//99-CONTRAN. 

Atenciosamente, 

Rita de Cássia F. Cunha 
Coordenadora Geral de Planejamento Normativo e Estratégico - Substituta 

Ao Senhor 
RAIMUNDO SOARES CUTRIM 
Presidente do CETRAN/MA 
São Luís - Maranhão 
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